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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

"Casa Otacílio Jurema" 
Assessoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Interessado: Assessoria da Presidência. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 
combustíveis, destinado a manutenção das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Cajazeiras/PB. 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 00001/2024. 

Ementa: Pregão Eletrônico. Aquisição de 
combustíveis, destinado a 
manutenção das atividades 
administrativas da Câmara Municipal 
de Cajazeiras/ PB. Legislação 
aplicável - Lei Federal n° 
14.133/2021. Aprovação. 
Recomendação. 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de parecer jurídico por parte do Ilmo. Pregoeiro 
vinculado a Câmara Municipal de Cajazeiras acerca de edital de processo licitatório 
cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 
combustíveis, destinado a manutenção das atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Cajazeiras/PB, mediante a licitação pública de número em epígrafe, 
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e 
especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de 
serem submetidos ã análise jurídica para apreciação de sua legalidade, sendo os 
mais relevantes para a presente apreciação jurídica os seguintes documentos: 

a) O Edital e seus anexos; 
b) O Estudo Técnico preliminar. 

Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório 
escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 
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É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e a 
minuta do contrato à luz da legislação vigente. 

II - DOS FUNDAMENTOS 

2.1. DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

O presente parecer tem o escopo de assistir a Câmara Municipal de Cajazeiras 
no controle prévio de legalidade, vinculado à licitação em apreço, conforme 
estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 
futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como 
os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

No âmbito da fundamentação, providenciada a autorização, a Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio lançou o Edital regulador do certame, sob o qual 
passamos a fazer as considerações jurídicas pertinentes ao referido instrumento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
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O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária 
pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 
prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a 
cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 
competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 
sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

III - DOS ELEMENTOS DO EDITAL, ETP, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
PREVISTOS NA LEI 14.133/2021 E NORMAS VINCULADAS 

Elementos do edital 

Conforme já expomos no relatório, o edital vinculado se trata de Processo 
Administrativo n°. 240412PE00001, na modalidade pregão na forma eletrônica, 
modo de disputa aberto, com critério de julgamento menor preço do item, para 
Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de combustíveis, 
destinado a manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Cajazeiras/PB, licitação esta que será regida nos termos da lei n° 14.133, de 2021. 

Conforme se verifica no referido edital, o valor estimado da contratação 
decorrente da Licitação em apreço perfaz o montante de R$ 88.275,00. 

A discriminação do item a ser licitado consta no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital, pode ser verificada também abaixo: 

[-..] 

ÓDIGODISCRIMINAÇÃO 
1 GASOLINA 

COMUM 
LITROS 3000 

5,63 16.875,00 
2 ÓLEO DIESEL SLITROS 

10 
12000 

5,95 71.400,00 
VALOR TOTAL88.275,00 

UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 
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Informa o edital vinculado que as despesas para atender a licitação em apreço 
foram programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Câmara Municipal de Cajazeiras para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

"5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão 
por conta da seguinte dotação: 
01.010 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA N° 3.3.90.30 - MATERIAL DE 
CONSUMO." 

O cronograma editalicio de atividades foi fixado nos termos do edital. 

Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 
aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o 
estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a 
minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do 
Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 
artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe. 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua 
forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 
enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 
passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 
disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Minuta do Contrato 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser 
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 
necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, 
visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do 
instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. 
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Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 
obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, 
entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, 
extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 
e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 
e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
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XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 
devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 
rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se 
enquadrando como contratação de alto valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, 
bem como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-
se devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021 e 
Decreto Federal 11.462/2023. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, 
da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de 
forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as 
exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e validade do certame. 
Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus 
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, 
pelo que se conclui o que segue. 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

Conforme também mencionado no relatório preambular, entre a 
documentação encaminhada pela Consulente está o ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR, nos termos do art. 18, inciso I da Lei n° 14.133/2021. 

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 
no caput do art. 18. 
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O artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 
devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 

E.-.1 

§ 1 0 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

E.--] 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° 
deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas." (Grifamos) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 
a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o 
que fundamenta a requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 
deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e 
objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021), 
conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 
que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 
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Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a 
etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus 
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 
encadeamento lógico. 

Assim, no presente caso, a Consulente elaborou o estudo técnico preliminar 
que, apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, 
em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 
previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021, 
inclusive no tocante à análise de riscos (item 4 do ETP). 

Termo de Referência 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Conforme se verifica na Lei 14.133/2021, o Termo de Referência deverá 
contemplar as exigências do Art. 6, XXIII, da referida lei, vejamos: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[ ] 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parãmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não 
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 
o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 
do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
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documentos que lhe dão suporte, com os parãmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária;" 

No caso em apreço, uma vez que se trata de compra de combustível, o TR 
também deve observar o disposto no art. 40 da Lei 14.133: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, 
quando pertinente; 
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 
em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas, admitido o fornecimento continuo; 
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material; 
V - atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a prevista no orçamento. 
§ 1° O termo de referência deverá conter os elementos previstos 
no inciso XXIII do caput do art. 6° desta Lei, além das seguintes 
informações: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de 
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança; 
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 
para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 
§ 2° Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 
§ 3° O parcelamento não será adotado quando: 
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I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado 
e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto 
pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 
§ 4° Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1° 
deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico 
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades." 

Natureza comum do objeto da licitação 

Com relação ao objeto da licitação e sua modalidade de processamento 
licitatório, a lei dispõe que compete à administração declarar que o objeto licitatório 
é de natureza comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória 
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 
de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6°, inciso XLI, da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n° 
14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(—) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

No caso vertente, é inequívoco que a aquisição (compra) a ser contratada 
("GASOLINA COMUM" e "DIESEL S-10") caracterizam-se como bem comum, 
porquanto, evidentemente, possui padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado, como, de fato, encontra-se previsto na minuta analisada. 

Alameda Dr. Sabino Rolim Guimarães, S/N, Centro, CEP 58900-000, Cajazeiras/PB 

Impresso por convidado em 15/09/2025 08:25. Validação: 4478.6681.CAE3.9B6E.3439.11F7.03AB.8CC7. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 45651/24. Data: 29/05/2024 17:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.

51

51



t tt 

Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

"Casa Otacílio Jurema" 
Assessoria Jurídica 

Portanto, incontestável que a modalidade Pregão, no caso em enfoque, é a 
mais adequada para que a Administração possa atingir seus objetivos na realização 
do certame. 

Da não aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo 

De acordo com o art. 20 da Lei n° 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição 
de artigos de luxo, tendo os §§ 1° e 2° tratado da necessidade de regulamentação do 
tema: 

"Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser 
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos 
de luxo. Regulamento (Vigência) 
§ 1° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em 
regulamento os limites para o enquadramento dos bens de 
consumo nas categorias comum e luxo. 
§ 2° A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só 
poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, 
do regulamento a que se refere o § 1° deste artigo. 
§ 3° (VETADO) ." 

Assim, frente ao ETP e às disposições do edital, que em seu item 7 lista os 
itens 01 como "GASOLINA COMUM" item 02 como "DIESEL S-10", entende-se que a 
vedação do art. 20 foi respeitada. 

Indicação de marca e modelo 

Conforme já mencionado na manifestação supratranscrita, o edital limita-se a 
apenas indicar que os produtos a serem contratados deverão ser nos modelos tipo 
"GASOLINA COMUM" e "DIESEL S-10", não havendo indicação obrigatória de 
fabricante específica. 

Ainda que assim o fosse, quanto à eventual indicação de marca ou modelo, 
nos cumpre mencionar que a lei vinculada admite tal possibilidade de forma 
excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do certame. 

O artigo 41 da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será 
possível a indicação de marca ou modelo: 
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Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá excepcionalmente: 
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade 
com plataformas e padrões já adotados pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por 
mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às 
necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo aptos a servir apenas como referência; 

Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das 
demais opções do mercado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo 
interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no 
artigo 42 da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes 
meios: 
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas 
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 
entidade credenciada pelo Inmetro; 
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 
órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que 
tenha adquirido o produto; 
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 
similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade 
do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 
entidade credenciada. 
§ 1° O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 
proposta, certificação de qualidade do produto por instituição 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (Conmetro). 
§ 2° A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, 
oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de 
julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como 
condição para firmar contrato. 
§ 3° No interesse da Administração, as amostras a que se refere o 
§ 2° deste artigo poderão ser examinadas por instituição com 

Alameda Dr. Sabino Rolim Guimarães, S/N, Centro, CEP 58900-000, Cajazeiras/PB 

Impresso por convidado em 15/09/2025 08:25. Validação: 4478.6681.CAE3.9B6E.3439.11F7.03AB.8CC7. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 45651/24. Data: 29/05/2024 17:28. Responsável: Eriberto de S. Maciel.

53

53



Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

"Casa Otacílio Jurema" 
Assessoria Jurídica 

reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital. 

Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do 
artigo 40, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca 
sua inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar 
a fornecedor exclusivo. 

Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de 
marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as 
especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo 
conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou 
de melhor qualidade". 

De tudo o que foi apresentado, fica opinado de que a marca não poderá ser 
indicada como o objeto da contratação em si, ou seja, o administrador não poderá 
externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu talante, sem a 
correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à 
marca deve ser consequência das características específicas do objeto, e não seu 
pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos 
licitantes. 

Vedação de marca ou produto 

O art. 41, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a 
Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 
processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 
anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno 
adimplemento da obrigação contratual. 

No caso concreto, a Administração não inseriu no Termo de Referência a 
vedação à contratação de marca ou produto, não havendo o que se falar sobre este 
tema. 

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento 

O art. 18, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase de 
planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua 
definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo 
administrador. 
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No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no Termo de 
Referência, conforme já analisado neste opinativo. 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, é 
possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem 
a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 
deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I - modalidade de licitação; 
II - critério de julgamento; 
III - modo de disputa; e 
IV - adequação e eficiência da forma de combinação desses parãmetros. 

Conforme já exposto no presente opinativo, no caso concreto, o tema foi 
tratado na fase de planejamento. 

Objetividade das exigências de qualificação técnica 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 
experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação 

r'N operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na 
dimensão que ele (o objeto) possui. 

A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e 
serviços de engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda 
indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da 
Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de 
qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio 
de qual profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento 
da exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é 
que esta parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado 
da contratação, conforme art. 67, §1° da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na 
generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o 
objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem 
comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme art. 67, §2° da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada no Edital da Licitação 
conforme previsto no item 12.4 do termo: 

"12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de capacidade de desempenho anterior 
(capacidade técnico-operacional), através de certidão ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de 
desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidos as certidões 
ou os atestados referentes à execução de fornecimentos similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto do presente certame. 
12.4.1.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou 
atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
operacional." 

Adequação orçamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 
imposição legal. 

Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 
105, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Lei n° 8.429, de 1992 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, 
efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1° desta Lei, e 
notadamente:(Redação dada pela Lei n° 14.230, de 2021) 
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IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas 
em lei ou regulamento; 

[...] 

Lei n° 14.133, de 2021 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do 
impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 
sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 
conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para 
análise do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação 
Normativa n° 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da 
declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já 
previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas 
nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000". 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 
contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, conforme já 
transcrito no presente opinativo. 

Contudo, não há no Estudo Técnico Preliminar ou no Termo de Referência 
menção sobre a questão de criação ou expansão de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, havendo, contudo, estudo no ETP sobre os resultados 
e benefícios previstos (item 13 do ETP): 

"13. Resultados Pretendidos 
Espera-se que com a presente contratação seja possível suprir 
todas as necessidades da Câmara Municipal de Cajazeiras para 
os exercícios 2024 e 2025." 
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Assim, opina-se que uma vez que a referida ação governamental acarretou 
aumento da despesa, que além das disposições constantes no Estudo Técnico 
Preliminar e no Termo de Referência que também seja anexada a estimativa do 
impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 
sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 
conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade 
e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional, conforme previsão do inciso II do art. 9°. 

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n° 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em 
licitações: 

"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 
I - comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável 
por sua representação perante a Administração; 
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato. 
§ 1° O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação. 
§ 2° O acréscimo previsto no § 1° deste artigo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei. 
§ 3° O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste 
artigo. 
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§ 4° Desde que haja justificativa técnica aprovada pela 
autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer 
limite máximo para o número de empresas consorciadas. 
§ 5° A substituição de consorciado deverá ser expressamente 
autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato." 

No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133, de 2021, expressamente 
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
poderão participar de licitação quando: 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 
as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei 
n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n° 12.690, de 19 de 
julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 
2009; 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados; 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar 
nominalmente pessoas; 
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas enquadradas na Lei n° 12.690, de 19 de julho de 
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 
atuação. 

Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na 
licitação, inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

Nos termos do Art. 4°, da Lei 14.133/21, o Edital da Licitação prevê que a 
referida na contratação será destinada exclusivamente a participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. Todavia, o item 6.8, aduz que não será permitida a 
participação de sociedades cooperativas. 
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Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 
teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário 
Oficial do Estado, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 
integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Adoção do Sistema de Registro de Preços 

Verificou-se que o edital não adotou o sistema de registro de preços, o que 
afasta a necessidade de verificação também do atendimento às regras da Lei 
14.133/2021 acerca do tema. 

Da restrição a participação de interessados no certame 

O art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 
admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou 
frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras 
que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

"Art. 83. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 
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Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e 
serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde 
que atendidos os seguintes requisitos: 
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 
operacional; 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a 
ser contratado. 
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 
§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 
§ 3° A faculdade conferida pelo § 2° deste artigo estará limitada a 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que, na condição de não participantes, 
desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital. 
§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
§ 2° deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades 
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da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste 
artigo. 
§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal." 

No presente caso, verifica-se constar no item 6.4.1 do Edital a licitação 
destina-se a participação exclusiva de empresas sediadas "nos limites da Câmara 
Municipal de Cajazeiras, para redução de custos e atendimento aos Princípios 
Constitucionais da Eficiência e da Economicidade". 

Sobre este tipo de restrição, ao examinar uma licitação para contratação de 
oficinas mecânicas, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE/MG 
decidiu que: 

"a restrição quanto à localização da oficina da contratada, 
imposta para atender a contento a Administração Pública, é 
medida que vai ao encontro do binômio custo-beneficio, que, por 
sua vez, se coaduna com o princípio da economicidade". 

Isto posto, a definição da limitação geográfica também visa atender ao 
princípio da eficiência (relação custo-beneficio), pois nem sempre a proposta de 
menor preço será a de melhor relação custo-beneficio para a administração. 

III - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado 
prosseguimento ao certame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as disposições 
legais aplicáveis, tendo, portanto, respaldo legal para dar prosseguimento à 
licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos colimados pela Administração, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021 e Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
quais sejam, proporcionar a participação do maior número possível de interessados 
e atender aos princípios de transparência, economia e eficiência das licitações, 
preservando-se, neste ínterim, o interesse público. 
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Em tempo, uma vez que da referida ação governamental vinculada ao processo 
licitatório pode-se inferir que houve a ocorrência de aumento da despesa, opina-se 
também que além das disposições constantes no ETP e no TR que também seja 
anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois 
subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira 
para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, inclusive que seja o cumprimento da regra igualmente 
promovido em todas as demais licitações que se enquadrem nos termos da referida 
LC. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cajazeiras/PB, 12 de abril de 2024. 

41C~ (Y....4.9-1k7,-)1,9 JIA 5L<D‘ rcel, 
áA.CKSON FABIANO OLIVEIRA FLOR 

Assessor Jurídico. 
OAB-PB n° 29.252 
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